
 

 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 828/2026. 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
PROCESSO LICITATÓRIO n° 005/2026 
DATA DA REALIZAÇÃO: 17/04/2026 
HORÁRIO: 08:01 horas  
LOCAL: Av. Mato Grosso, s/n, Centro, Avelinópolis – GO, CEP: 75.395-000 
O Fundo Municipal de Educação do Município de Avelinópolis, Estado do Goiás, torna 
público, para conhecimento dos interessados, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com 
critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Portaria nº 
564/2022 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

USO DO PREGÃO PRESENCIAL 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, 
da lei Federal nº 14133/2021 e se justifica pela necessidade da compra dos serviços pela 
municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindível e essencial para a 
manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, conforme 
as especificações do Termo de Referência. 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão 
presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo 
à competitividade. Como se sabe a legislação prevê o uso da modalidade pregão, 
preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão 
presencial de forma a permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na forma 
eletrônica, a inibição por exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face 
do tipo de serviços, que podem atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de 
atrasos na execução. Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, 
além do que, na forma presencial há maior possibilidade de esclarecimentos imediatos 
durante a sessão do pregão e facilidade na negociação de preços, além do que a verificação 
das condições de habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de 
propostas que não preenchem as condições de habilitação através de documentos 
verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando 
morosidade e embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade 
presencial cumpre inclusive as disposições de Lei tais como o princípio da publicidade 
que garante a transparência dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na 
forma da Lei. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 



 

 
 

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de Licitações, 
situada no Av. Mato Grosso, s/n, Centro, Avelinópolis – GO, CEP: 75.395-000. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA: dia 01 de abril de 2026, às 08:00 
horas.  

DATA DE ABERTURA/ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA: dia 17 de abril de 2026, 
às 08:01 horas. 

DATA DA DISPUTA: dia 17 de abril de 2026, às 09:01 horas. 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observado as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência anexo e demais condições definidas neste Edital, 
observando que o modo de disputa a ser utilizado é o “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

Para a presente licitação serão ainda observados: 

a) órgãos participantes: Secretaria Municipal de Educação de Avelinópolis; 
b) o edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço: 

https://www.avelinopolis.go.gov.br/, pelo e-mail avelinopoliscompras22@gmail.com 
ou no Setor de licitações, localizado no Av. Mato Grosso, s/n, Centro, Avelinópolis – GO, CEP: 
75.395-000- Sala de Licitações, neste município. 

c) licitação será conforme os itens contidos no Termo de Referência do presente Edital, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

d) informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone (64) 98107-6553 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação, sob demanda, de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2026, dos alunos matriculados na rede pública 
municipal e estadual de ensino, conforme especificações constantes nas planilhas e Termo 
de Referência – Anexo I, do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. O valor aproximado da contratação é de R$ 671.243,22 (seiscentos e setenta e um mil, 
duzentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos). 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir:  

 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

10.10.12.361.49.2.021.339039.05 FICHA 
86 FONTE 101 



 

 
 

10.10.12.361.49.2.021.339039.05 FICHA 
86 FONTE 124 

 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 
orçamentários.  

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

3.1.1. tratando-se de representante legal: cópia simples do estatuto social, contrato social 
completo, requerimento de empresa individual completo ou outro instrumento de 
registro comercial registrado na Junta Comercial completa ou qualquer outro ato 
constitutivo de empresa registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.1.1. sendo pessoa física deverá apresentar cópia simples do CPF e RG (podendo ser 
substituído por outro documento que contenha estes dados); 

3.1.2. tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, 
emitido pelo representante da empresa ou pela pessoa física, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes 
do mandante para a outorga. 

3.1.3. cópia da certidão da junta comercial do ente estadual, emitida a menos de 90 
(noventa) dias comprovando a condição de enquadramento da licitante, observado a 
responsabilidade do licitante disposta no § 2º do artigo 4º da Lei Federal nº 14133/2021 
(podendo utilizar a Declaração Unificada, juntando documento comprobatório emitida a 
menos de 90 (noventa) dias).  

3.1.3.1. A critério do Pregoeiro, poderá ser realizada diligência para fins de comprovação 
do enquadramento, inclusive quando não apresentado o documento probante, 
observando a responsabilidade do participante no tocante ao disposto no artigo 4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

3.2. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 

3.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.4. A falta do credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou a ausência do 
credenciado em qualquer ato seguinte importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

3.5. Eventuais falhas nos documentos apresentados que não venham a comprometer o 
certame, prejudicar terceiros e não impeçam de auferir os poderes do representante e o 
ramo de atividade, poderão ser relevadas a critério do Pregoeiro. 

3.6. Os documentos do Credenciamento deverão estar fora dos envelopes de propostas e 
habilitação. 



 

 
 

3.7. O representante se responsabiliza pela autenticidade dos documentos apresentados 
sem autenticação e sem reconhecimento de firma. 

3.8. - A licitante fica ciente de que está sujeita à vistoria prévia da Prefeitura Municipal em 
suas instalações, para constatar itens necessários, para o bom andamento do contrato 
quando for o caso. 

3.9. Não será admitido o credenciamento para concorrer no mesmo item, de empresa que 
possuam vínculo entre seus sócios, diretores ou representantes, evitando a frustração da 
competitividade.  

3.10.  A Administração informa que as pregoantes que não se fizerem representar por 
pessoa devidamente acreditada poderão encaminhar os envelopes 01- Proposta e 02- 
Habilitação Jurídica pessoalmente ou via correios, sabendo desde já que o não 
comparecimento pessoal na Sessão do presente certame gera expressa renúncia ao 
direito de renovação dos lances e abdicação do direito de eventualmente recorrer da 
decisão tomada, uma vez que no caso do Pregão (art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021), deve ser manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do 
recurso. 

3.11. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos. 

3.12. O prazo previsto acima poderá ser reduzido caso, comprovadamente, todos os 
participantes já tenham se apresentado para o credenciamento. Estando todas as 
licitantes representadas por credenciados e, por decisão da Pregoeira, poderá ser iniciado 
o ato de abertura dos envelopes contendo as propostas, dando-se por encerrado o 
credenciamento.   

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. A participação neste Pregão é ampla para todas as empresas do ramo de atividade, 
inclusive com a possibilidade de micro e empresas de pequeno porte nos termos da Lei, 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.1.1. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, àqueles 
que preenchem os requisitos do Decreto Federal nº 8.538/2015, Art. 3º c.c. Art. 48, inciso 
III, da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2005, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 



 

 
 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei 
n. 14.133/2021;  

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;  

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa e judicialmente;  

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.  

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.4. Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente 
junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a 
realização da sessão pública, não havendo necessidade de representante credenciado, no 
entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos direitos consagrados 
àquelas empresas que estarão credenciadas. 

4.5. Os signatários deste instrumento, por força da Lei Federal nº 13.709/2018, dão 
ciência da utilização de dados para fins de transparência e publicidade exigidas em lei. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  

5.1. Além do CREDENCIAMENTO deverá ser apresentado fora dos envelopes nº 01 e nº 02 
a DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV): 

5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 
além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINÓPOLIS 
Envelope nº 01 - Proposta  
Processo Licitatório nº 828/2026 
Pregão Presencial nº 005/2026 
(nome do proponente) 



 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINÓPOLIS 
Envelope nº 02 - Habilitação 
Processo Licitatório nº 828/2026 
Pregão Presencial nº 005/2026 
(nome do proponente) 
 

 

5.3. Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes do exigidos no subitem anterior 
devidamente identificados deverão estar acondicionados em um terceiro envelope, 
juntamente com os documentos de credenciamento exigidos pelo item III - Do 
Credenciamento, devidamente endereçado na forma abaixo e entregues até a hora limite, 
determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINÓPOLIS 
AV. MATO GROSSO, S/N, CENTRO, CEP: 75.935-000, 

AVELINÓPOLIS-GO - Sala de Licitações, neste 
município. 

 
Setor de Licitações 

 
Processo Licitatório nº 828/2026 
Pregão Presencial nº 005/2026  
(nome do proponente) 

 

5.4. A Administração não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega dos 
envelopes. Ocorrendo essa situação e não sendo protocolados os envelopes no horário 
determinado, a empresa será desclassificada. 

5.5. A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar preposto para 
representá-lo na sessão de procedimentos do Pregão, assim como importará preclusão do 
direito de ofertar lances verbais e de manifestação de intenção de recorrer, e, ainda, na 
aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva. 

5.6. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador.  

5.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia simples, sendo que o representante da licitante se 
responsabiliza pela autenticidade dos documentos, podendo a Pregoeira promover 
diligência para verificação. 

6. DO ENVELOPE DA “PROPOSTA” 

6.1. As propostas deverão ser apresentadas em impresso conforme o ANEXO – MODELO 
DE IMPRESSO OFICIAL PROPOSTA, em envelopes fechados, rubricadas e assinadas, 
manuscritas, datilografadas ou impressas, sem emendas ou rasuras, principalmente no 
que tange à valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto à sua autenticidade. 



 

 
 

6.2. - Na proposta a ser apresentada deverão estar inclusos todos os custos com a entrega 
do produto/execução do serviço, incluindo o pessoal eventualmente envolvidos 
observando-se a integralidade dos custos para atendimento de eventuais direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das 
propostas, bem como responderá a contratada por quaisquer danos ou prejuízos 
porventura causados à CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, cuja demonstração deverá ser 
realizada pela apresentação da Planilha de Preços e Quantitativos conforme modelo no 
Anexo do presente Edital, inclusive custos de transportes e fretes para a entrega no local 
determinado. 

6.2. Proposta deverá conter: 

6.2.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

6.2.2. Indicação/especificação dos materiais, produto, equipamentos ou serviços, marca e 
modelo (se houver); 

6.2.3. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.2.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame. 

6.2.5. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação, observado o item 6.2.1. 

6.2.6. Condições de pagamento: o pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias 
da data de entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do Contrato. 

6.2.7. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 
validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a 
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o 
pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

6.3. Deve constar ainda da proposta o e-mail através do qual serão realizados os pedidos 
pelo Setor de Compras, bem como número de telefone do responsável. 

6.4. Eventuais falhas no preenchimento da proposta que não venham a comprometer o 
certame ou prejudicar terceiros poderão ser relevadas a critério do pregoeiro.  

7. DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 

7.21. Habilitação jurídica:  

7.21.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 
devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo 
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 
houver;  

7.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;  



 

 
 

7.21.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.  

7.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis;  

7.21.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  

7.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

7.22. Regularidade fiscal e trabalhista:  

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

b) INSCRIÇÃO ESTADUAL - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS - Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de 
negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros;  

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - Prova de regularidade para com a 
Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;  

e) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - Prova de regularidade para com a 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e a do município promotor da 
licitação; 

f) CERTIDÃO REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS - Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do 
FGTS;  

g) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA - Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) obtida no site: www.tst.jus.br/certidao1, ou certidão positiva com 
efeitos de negativa. Prova de inexistência de ações trabalhista perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa do Tribunal Regional do 
Trabalho do Estado relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

7.22.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.  

7.23. Qualificação Econômico-Financeira.  

7.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

7.24. Qualificação Técnica  



 

 
 

7.24.1. Não será exigida qualificação técnica na presente contratação.  

7.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

7.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.  

7.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.  

7.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.  

7.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  

7.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

8.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.2. A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena 
de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 299 do 
Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou 
rescindido o seu Contrato. 

8.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.4. Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, na ordem 
exigida no edital. 



 

 
 

8.5.  Os documentos exigidos na habilitação poderão ser apresentados cópia simples, 
observando que o representante se responsabiliza pela autenticidade dos mesmos, 
podendo a Pregoeira promover diligência para constatação da autenticidade. 

8.6. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após 
o julgamento. 

8.6.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer meio de cópia, sem necessidade de serem autenticadas (art.70, inciso I), situação 
em que o representante ou sócio da licitante assume total responsabilidade pela 
autenticidade, sem prejuízo da Pregoeira promover diligência para verificação da mesma 
(art.64). 

8.7. Não serão aceitos nenhum tipo de protocolo referente às certidões elencadas acima. 
Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas, com efeito, de negativas. 

8.8. Os envelopes que não forem abertos ficarão à disposição dos participantes para a 
retirada no período de 30 (trinta) dias. Passados os 30 (trinta) dias, serão destruídos pelo 
Departamento de Compras e Licitações. 

8.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.  

8.10. - As microempresas e de pequeno porte deverão apresentar todas as documentações 
exigidas acima. 

8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente serão 
exigidas para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação desses documentos, ainda, que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação (Ex. apresentação de certidão positiva); 

8.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à administração 
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

9. - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

9.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.1. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à Pregoeira em 
envelopes separados, a proposta de preços (Envelope nº 01) e os documentos de 
habilitação (Envelope nº 02). 



 

 
 

9.1.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes 
no certame. 

9.2. - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme artigo 59, da lei Federal 14133/2021, 
sendo desclassificadas as propostas: 

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e) 
apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanáveis. 

9.3. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

9.3.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

9.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances. 

9.4.1. Para efeito de seleção será considerado menor preço por item. 

9.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços.  

9.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

9.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao 
menor preço por item, e poderá ser de forma livre por todos os licitantes, não havendo 
limite mínimo. 

9.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

9.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 

9.8.1. A convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 
(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, ocorrerá prontamente durante 



 

 
 

a fase de lance – portanto as licitantes não enquadradas deverão observar no momento 
da oferta do lance o percentual de redução. 

9.8.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, 
nas condições do subitem 9.1. 

9.9. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos 
valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.1. 

9.10. Caso a vencedora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

9.11. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 
nas disposições dos subitens 9.1 e 9.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que 
trata o subitem 9., com vistas à redução do preço. 

9.12. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

9.12.1. Como critério de aceitabilidade da proposta classificada, será observado (artigo 59 
da Lei 14.133/21): 

a) vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação – permitida a diligência no caso de inexequíveis;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

d1) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

d2) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
seja insanável.  

9.13. Em ocorrendo a desclassificação devido a proposta ser em valor superior ao 
estimado, poderá ser convocado os demais licitantes convocados para negociação.  

9.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de 
habilitação ou propostas poderão ser saneadas na Sessão Pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos ilegíveis, ou  



 

 
 

b) verificação efetuada por meio presencial hábil de informações.   

9.15. - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

9.16. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

9.17. Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 
indicados neste edital para fins de habilitação, ainda que os mesmos veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação. 

9.18. Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada deverá comprovar sua 
regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.19. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item (ou os itens) objetos do certame. 

9.20. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação e amostra (quando exigida), a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação 
de que trata o subitem 9 deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 

9.21. Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam 
fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas, conforme regra do artigo 
61, da Lei Federal nº 14133/2021. 

9.21.1. Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre 
as respectivas habilitações, observadas as disposições do subitem 9.14 supra. 

9.22. O registro a que se refere o item 15 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

9.23. - Se houver mais de um licitante na situação de que trata item 9.21, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva, conforme regra o § 1º, do Artigo 61, da Lei Federal nº 14133/2021. 

9.24. A critério do pregoeiro ou setor solicitante o certame poderá ser suspenso a 
qualquer momento para solicitação de apresentação de amostras ou diligência, inclusive 
com exigência de apresentação de documentos complementares, vedado a inclusão de 
documentos que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

9.25. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, conforme 
regra o artigo 59, da Lei Federal nº 14133/2021 

10. DOS RECURSOS  



 

 
 

10.1. Cabe recurso em face de:  

10.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

10.1.3. anulação ou revogação da licitação. 

10.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante serão observadas as seguintes disposições:  

10.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, 
da ata de julgamento;  

10.2.2. A apreciação se dará em fase única.  

10.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada manifestar sua intenção de 
recurso.  

10.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor.  

10.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  

10.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a.  

10.2.7. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

10.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir 
do encerramento da fase de lances.  

10.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro 
serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.  

10.2.10. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente via 
internet, através do e-mail cpl@avelinopolis.go.gov.br.  

10.2.11. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis 
de aproveitamento.  

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  



 

 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  

11.2.1. A convocação se dará por meio comunicado a ser publicado nos mesmos endereços 
do Comunicado de Abertura do Certame.  

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos;  



 

 
 

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 
previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos no artigo 139 da mesma Lei.  

14.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.  

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN.  

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato.  

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 
a partir da data do orçamento estimado.  

15.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 
partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de 
Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.  

15.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

15.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 
do contrato.  

15.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado.  

15.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  



 

 
 

16. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

16.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.  

16.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  

16.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência.  

16.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

16.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 
contrato.  

16.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

16.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

16.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

16.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 
do art. 121 da Lei 14.133/2021.  

16.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.  

16.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 
medidas:  



 

 
 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 
verbas rescisórias inadimplidas;  

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 
vencidas relativas ao contrato;  

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;  

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 
trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;  

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 
ocorrência do fato gerador.  

16.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 
artigo são absolutamente impenhoráveis.  

16.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

17.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

17.1. São obrigações da contratante:  

17.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  

17.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

17.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

17.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

17.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

17.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

17.2.2. A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando 
o horário de início e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos 
não sejam prejudicados em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o 
horário do início das aulas e recolhidos somente após o término das mesmas;  



 

 
 

17.2.2. Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos 
alunos, que serão transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, 
dentro das rotas estabelecidas neste edital, 

17.2.3. Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas estendam-se 
após o horário costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com 
antecedência por escrito pela SME;  

17.2.4. Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a 
que vier incidir serão de total responsabilidade da Contratada; 

17.2.5. Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a 
que vier incidir serão de total responsabilidade da Contratada; 

17.2.6. A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais 
funcionários da mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, 
estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações voltadas ao 
menor, sob pena de responderem judicialmente por seus atos. 

17.2.7.  A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para 
qualquer outra atividade, sem autorização da SMEC, por escrito, que se manifestará no 
caso de Projetos e Programas onde houver atividades em contraturno. Não poderá 
ocorrer o transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito pela 
SME. 

17.2.8. A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos 
os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados 
pela Fiscalização.  

17.2.9.  A Contratada fica obrigada a afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus 
para o Município, qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva 
continuar a participar da execução dos serviços, desde que devidamente justificado.  

18. DO PAGAMENTO  

18.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.  

18.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  



 

 
 

18.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

18.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

18.7. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do 
art. 9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a 
Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de 
fornecedores ou prestadores de serviços.  

18.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

18.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

X. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  



 

 
 

19.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções:  

I.- advertência;  

II.- multa;  

III.- impedimento de licitar e contratar;  

IV.- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

V. Na aplicação das sanções serão considerados:  

VI.- a natureza e a gravidade da infração cometida;  

VII.- as peculiaridades do caso concreto;  

VIII.- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IX.- os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

X.- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

19.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 19, I, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

19.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 19, calculada na forma do contrato, será de 
15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

19.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 19 deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da Prefeitura Municipal de Avelinópolis, pelo prazo de 3 (três) anos.  

19.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 19. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 19.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

19.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 19 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal.  

19.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19 deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  

19.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  



 

 
 

19.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 19.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

19.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 19.2. deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.  

19.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

20.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO PRESENCIAL ou ainda para impugnar este 
Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para 
a abertura da sessão pública do certame, conforme dispõe o artigo 164 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

20.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidas ao 
Pregoeiro e protocoladas em dias úteis, de segunda a sexta das 08h às 11h e das 13h às 
17h, no Protocolo Municipal, sito a Av. Mato Grosso, s/n, Centro, Avelinópolis – GO, CEP: 
75.395-000, neste município, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
cpl@avelinopolis.go.gov.br.  

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre 
a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.  

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  

20.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.  

20.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.avelinopolis.go.gov.br/ 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.  

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 



 

 
 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público.  

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

21.11. O Edital está disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura de 
Avelinópolis no endereço eletrônico https://www.avelinopolis.go.gov.br/ e/ou na sala da 
Comissão de Contratação, no endereço descrito em alhures.  

 

 

 

 

 

 



 

 
 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III– MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME- EPP;  

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Avelinópolis, 27 de março de 2026. 

 

 

 

Henrique Sousa Rodrigues   
Membro da Comissão de Contratação  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2026 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  DO OBJETO  

1.1. contratação, sob demanda, de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2026, dos alunos matriculados na rede pública 
municipal e estadual de ensino, conforme especificações constantes nas planilhas e Termo 
de Referência – Anexo I, do Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas abaixo:  

LOTE SEQUÊNCIA PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 1 

ROTA 1 - Chácara Boa Sorte, Nº Sn, 
00 Zona Rural; Faz. Córrego Das 
Flores, Nº S/N, 00; Faz. Floresta - 
Zona Rural; Faz. Jose De Lima - Dr. 
Itamar, Rural - Zona Rural; Faz. Jose 
De Lima, Faz. Cachoeira Grande; Faz. 
Jose De Lima, Nº S/N, 00 - Zona 
Rural; Faz. Novo Horizonte, Nº S/N, 
00; Faz. Padroeira Grande, Nº Sn - 
Casa 02, - Zona Rural. 

KM 26130,00 R$ 3,36 R$ 87.700,12 

1 2 

ROTA 2 - Faz. Cachoeirinha - Zona 
Rural; Faz. Corrego Da Prata - Zona; 
Faz. Jaraguazinho - Zona Rural; Faz. 
Leopoldo - Zona Rural; Faz. Macacão 
- Zona Rural; Faz. Macacão-Sr. Zezão 
- Zona Rural; Faz. Macacão/Prop Mª 
Gomes Da Silva - Zona Rural; Faz. 
Mata Aparecida; Faz. Posse - Zona 
Rural. 

KM 26130,00 R$ 3,36 R$ 87.700,12 

1 3 

ROTA 3 - Faz. Aparecida; Faz. 
Cabeceira Do Macacão-Zona Rural; 
Faz. Cabeceira Do Macacão, Faz. 
Tomás Lobo; Faz. Córrego Das Flores 
- Zona Rural; Faz. Das Ruibarbo Do 
Paulo; Faz. Estrela - Zona Rural; Faz. 
Jose De Lima - Zona Rural; Faz. Mata 
Aparecida - Zona Rural; Faz. 
Ruibarbo - Zona Rural; Rod Go 326 A 
Esquerda Zona Rural; Rogerio 
Palmeira. 

KM 25125,00 R$ 3,36 R$ 84.327,04 

1 4 

ROTA 4 - Faz. Invernada, Nº 3, Rural 
- Zona Rural; Faz. Jaraguazinho - 
Zona Rural; Faz. Macacão - Zona 
Rural; Faz. Macacão, Nº S/N, Rural - 
Zona Rural; Jaraguazinho-Sr. Artides 
- Zona Rural. 

KM 26130,00 R$ 3,36 R$ 87.700,12 

1 5 

ROTA 5 - Chácara Boa Sorte - Zona 
Rural; Chácara Malaspina - Zona 
Rural; Faz. Cachoeirinha Prop. 
Gilberto Ramos - Zona Rural; Faz. 
Mata Aparecida - Osvaldo Gomes - 
Depois Da Ponte; Faz. Córrego Das 
Flores - Zona Rural; Faz. Invernada - 
Zona Rural; Faz. José De Lima; Faz. 
Laranjeiras Rogério Mota; Faz. 
Maravilha - Zona Rural; Faz. 
Padroeira Grande - Zona Rural; Faz. 

KM 26130,00 R$ 3,36 R$ 87.700,12 



 

 
 

S Leopoldo, Nº S/N, 00 - Zona Rural; 
Faz. Salobro, Nº 00, Zona Rural. 

1 6 

ROTA 6 - Faz. Macacao - Maria 
Branquinho - Zona Rural; Faz. 
Macacão / Arlindo Ferreira, Arreiro - 
Rural; Faz. Macacão-Sr. Dorcil - 
Rural; Faz. Macacão, Nº S/N, 00 - 
Zona Rural; Faz. Macacão/Arlindo 
Ferreira, Arreiro - Rural; Faz. Mata 
Aparecida - Zona Rural. 

KM 20100,00 R$ 3,36 R$ 67.461,63 

1 7 

ROTA 7 - Povoado Allan Kardec; 
Chácara Do Galdino-Zona Rural; 
Chácara Fm; Chácara Vitória, Nº 00, 
00 - Zona Rural; Faz. Beira Rio, Nº 0, 
Granja Agnaldo Caiado - Zona Rural; 
Faz. Floresta, Nº Sn, 00 - Zona Rural; 
Faz. José De Lima - Agmon Leite; Faz. 
José De Lima - Após Resfriador; Faz. 
José De Lima-Antigo Ze Paiva - Zona 
Rural; Faz. José De Lima, Nº S/N, 
Zona Rural; Faz. Ruibarbo; Rua 
Eurípedes Barsanulfo, Nº S/N, Zona 
Rural; Rua Vanceslau Braz Povoado 
Allan Kardec, Nº 9; Rua Venceslau 
Braz, Nº S/N, Qd1lt11-Povoado Allan 
Kardec. 

KM 26130,00 R$ 3,36 R$ 87.700,12 

1 8 

ROTA 8 - Chácara Do Júnior; Faz. 
Estrela - Olegário Primeira A Direita; 
Faz. Floresta, Nº Sn, 00 - Zona Rural; 
Faz. Furna; Faz. Goiás - Após 
Sementeira - Zona Rural; Faz. Goiás, 
Nº S/N, Zona Rural - Zona Rural; Faz. 
José De Lima - Após A Granja - Zona 
Rural; Faz. Mata Aparecida; Faz. 
Morro Alto - Zona Rural. 

KM 24120,00 R$ 3,36 R$ 80.953,96 

      R$ 671.243,22 

 
1.2. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, o objeto licitado 
será destinado à participação de QUALQUER interessado cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação.  

1.3. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 671.243,22 (seiscentos e setenta 
e um mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos). 

1.4. A adjudicação deverá ser feita pelo menor preço por item.  

 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação, sob demanda, de empresa especializada na prestação de serviços 
de transporte escolar para o ano letivo de 2026, destinada ao atendimento dos alunos 
matriculados na rede pública municipal e estadual de ensino, conforme especificações 
constantes nas planilhas e no Termo de Referência – Anexo I do Edital, justifica-se pela 
imprescindibilidade de assegurar o acesso, a permanência e a frequência regular dos 
estudantes às unidades escolares. 

O transporte escolar constitui serviço essencial à efetivação do direito fundamental à 
educação, especialmente para alunos residentes em áreas rurais ou de difícil acesso, onde 
a inexistência de meios adequados de deslocamento pode comprometer diretamente a 
continuidade do processo educacional, ocasionando evasão escolar, baixo rendimento 
acadêmico e prejuízos à inclusão social. 



 

 
 

 

A necessidade da contratação fundamenta-se, ainda, na obrigação legal do Poder Público 
em garantir o transporte escolar, conforme disposto no artigo 208, inciso VII, da 
Constituição Federal, bem como nas diretrizes estabelecidas pela Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e nas políticas de financiamento da educação 
básica, como o FUNDEB. 

Sob o aspecto técnico-operacional, a contratação de empresa especializada assegura a 
disponibilização de frota adequada, em conformidade com as normas de segurança, 
manutenção e acessibilidade, além de motoristas devidamente habilitados, 
proporcionando maior confiabilidade, eficiência e segurança no transporte dos alunos. 
Ademais, possibilita a adequada cobertura das rotas, abrangendo áreas urbanas e rurais, 
com planejamento logístico que favorece a pontualidade e a otimização dos serviços. 

Do ponto de vista econômico, a terceirização mostra-se vantajosa para a Administração 
Pública, ao evitar custos elevados com aquisição, manutenção e gestão de frota própria, 
bem como com a contratação direta de pessoal, permitindo maior previsibilidade 
orçamentária e melhor alocação dos recursos públicos. 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se indispensável para garantir a 
continuidade e a qualidade do serviço de transporte escolar no ano letivo de 2026, 
assegurando aos alunos o pleno exercício do direito à educação, com segurança, 
regularidade e eficiência.  

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Os serviços a serem executados são definidos como de natureza comum, de acordo 
com a Lei 14.133/2021.  

 

3.2. CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO: 

3.2.1. Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar, 
homologado pela SME. A interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos escolares.  

3.2.2. Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos.  

3.2.3. O motorista e o monitor serão identificados com crachá, devidamente 
uniformizados e com foto recente, indicando o nome da empresa e seus dados pessoais.  

3.2.4. O motorista e o monitor deverão zelar para que os alunos permaneçam sentados, 
priorizando a capacidade do veículo e usem corretamente o cinto de segurança.  

3.2.5. O motorista e o monitor deverão zelar para que os alunos embarquem e 
desembarquem do veículo nos locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos 
mesmos. 

3.2.6. O motorista e o monitor deverão manter a porta do veículo fechada durante todo o 
percurso.  

3.2.7. O motorista e o monitor deverão comunicar à Unidade Escolar e SMEC, de imediato, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos 
serviços.  



 

 
 

3.2.8. A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e 
de posse do condutor.  

3.2.9. A licitante vencedora apresentará no primeiro dia útil do mês subsequente ao da 
prestação do serviço Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, 
períodos, quilômetros rodados, e demais informações que se fizerem necessárias. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. Trata-se da contratação, sob demanda, de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2026, destinada ao atendimento dos 
alunos matriculados na rede pública municipal e estadual de ensino, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e ao dever constitucional de garantia 
de acesso à educação básica gratuita e de qualidade. 

4.2. Os serviços deverão ser executados conforme as rotas, itinerários e quantitativos 
definidos nas planilhas constantes do Documento de Formalização da Demanda – DFD e 
do Termo de Referência. 

4.2.1. Deverão ser rigorosamente observados o calendário escolar e os horários de início 
e término das aulas, assegurando que os alunos cheguem às unidades escolares antes do 
início das atividades e retornem somente após o seu encerramento. 

4.3. Os veículos utilizados na prestação dos serviços não poderão possuir idade de 
fabricação superior a 15 (quinze) anos durante toda a vigência contratual. 

4.3.1. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso, conservação, 
funcionamento, limpeza e abastecimento, garantindo segurança, conforto e regularidade 
na prestação dos serviços. 

4.3.2. A Contratada deverá manter toda a frota, equipamentos e materiais necessários à 
execução dos serviços em condições adequadas de manutenção preventiva e corretiva. 

4.3.3. Em caso de avaria ou indisponibilidade de qualquer veículo, a Contratada deverá 
providenciar sua imediata substituição, de modo a não interromper a execução dos 
serviços na respectiva rota. 

4.3.4. Fica vedada a utilização de inscrições, anúncios, painéis ou quaisquer elementos que 
prejudiquem a visibilidade nas áreas envidraçadas dos veículos. 

4.4. Os veículos deverão possuir capacidade compatível com o número de alunos por rota, 
conforme estabelecido no Termo de Referência, devendo a Contratada adequar a frota 
sempre que houver alteração da demanda. 

4.4.1. Todos os veículos deverão estar devidamente identificados com o dístico 
“ESCOLAR” nas laterais e na parte traseira, bem como conter identificação visível da 
Administração Contratante. 

4.5. Os veículos deverão atender integralmente às disposições do Código de Trânsito 
Brasileiro, às normas do CONTRAN/DENATRAN e à Portaria DETRAN nº 1.153/2002, 
bem como demais legislações aplicáveis. 



 

 
 

4.5.1. Os veículos deverão possuir todas as licenças, autorizações e laudos exigidos por lei 
para a execução dos serviços. 

4.5.2. Será obrigatória a realização de inspeção veicular inicial e periódica, no mínimo 
semestral, pelo órgão competente de trânsito, para verificação das condições de 
segurança e trafegabilidade, com emissão do respectivo laudo comprobatório. 

4.6. Os condutores deverão possuir habilitação compatível com a categoria do veículo, 
bem como atender a todos os requisitos previstos na legislação de trânsito para o 
transporte escolar. 

4.6.1. Será obrigatória a comprovação de curso específico para condutores de transporte 
escolar, conforme disposto no Código de Trânsito Brasileiro. 

4.7. Os itinerários das rotas poderão ser alterados conforme a necessidade da 
Administração, sendo formalizados por meio de termos aditivos. 

4.7.1. A quilometragem das rotas será definida semestralmente e mantida durante o 
respectivo período para fins de apuração e pagamento. 

4.8. O serviço deverá assegurar a pontualidade no embarque e desembarque dos alunos, 
não sendo permitido tempo de espera superior a 15 (quinze) minutos após os horários 
estabelecidos. 

4.8.1. O pagamento será realizado com base no percurso efetivamente executado com 
alunos, considerando-se o trajeto entre o primeiro ponto de embarque e a unidade 
escolar, e vice-versa. 

4.8.2. Em casos excepcionais de extensão das atividades escolares, a Contratada deverá 
ser previamente comunicada, por escrito, pela Secretaria Municipal de Educação. 

4.9. A Contratada deverá garantir a continuidade, regularidade, segurança e eficiência dos 
serviços, mantendo estrutura operacional adequada e veículos reserva suficientes para o 
pleno atendimento da demanda. 

4.10. A execução dos serviços deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, 
segurança, economicidade e continuidade do serviço público, assegurando o pleno 
atendimento aos alunos da rede pública de ensino. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. São obrigações da Contratante:  

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;  

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  



 

 
 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.  

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.1.1. A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando 
o horário de início e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos 
não sejam prejudicados em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o 
horário do início das aulas e recolhidos somente após o término das mesmas;  

6.1.2. Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, 
que serão transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, dentro das 
rotas estabelecidas neste edital, 

6.1.3. Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas se estendam 
após o horário costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com 
antecedência por escrito pela SME;  

6.1.4. Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que 
vier incidir serão de total responsabilidade da Contratada; 

6.1.5. Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que 
vier incidir serão de total responsabilidade da Contratada; 

6.1.6. A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como demais 
funcionários da mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, 
estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações voltadas ao 
menor, sob pena de responderem judicialmente por seus atos. 

6.1.7.  A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para 
qualquer outra atividade, sem autorização da SMEC, por escrito, que se manifestará no 
caso de Projetos e Programas onde houver atividades em contra turno. Não poderá 
ocorrer o transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito 
pela SME. 

6.1.8. A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos 
os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados 
pela Fiscalização.  

6.1.9.  A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus 
para o Município, qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva 
continuar a participar da execução dos serviços, desde que devidamente justificado. 



 

 
 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato.  

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018.  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 



 

 
 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante.  

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta junto aos órgãos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº3, de 26 de abril de 2018.  

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

10.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  



 

 
 

I = (TX)     I = ( 6 / 10) I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

365  

 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas.  

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade.  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  

11.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.  

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo de alteração 
contratual.  

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 
que:  

13.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;  

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  



 

 
 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.5. cometer fraude fiscal;  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;  

13.3. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

13.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;  

13.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

13.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;  

13.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 
Municipal pelo prazo de até 5 anos;  

13.3.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 19.1 deste Termo de Referência.  

13.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

13.4. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.3.3, 13.3.4 e 13.3.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.  

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que:  

13.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;  

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 



 

 
 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

14.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas com a contratação estão previstas nas seguintes dotações:  

10.10.12.361.49.2.021.339039.05 FICHA 86 FONTE 101 

10.10.12.361.49.2.021.339039.05 FICHA 86 FONTE 124 

O presente termo foi elaborado pela equipe técnica do departamento de compras e segue 
aprovado pela autoridade competente abaixo assinado.  

Avelinópolis, 26 de março de 2026.  

 
 
 

ZELIO PEREIRA ALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2026 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Empresa:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  

Estado:  

Fone:  

Fax:  

E- mail:  

 

Para fins de Pagamento:  

Banco:  

Agência:  

C/Corrente:  

 

Prazo de validade desta proposta: 60 (sessenta) dias.  

Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: XX (XXXX) dias a contar do 
recebimento da Nota de empenho  

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de 
qualquer natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens 
entregues/executados no Local indicado neste Edital Declaramos ainda que concordamos 
com todos os termos do Edital Pregão n.º 005/2026 e seus Anexos.  

 

LOTE SEQUÊNCIA PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
Preço Total por extenso:  

 

Local, XX de XXXX de 2026  

 

................................................................................. 

Representante Legal da Empresa 

 



 

 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2026 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
, portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº DECLARA:  

1. que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações do objeto da licitação;  

2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;  

3. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 
por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4. que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública;  

5. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;  

6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social;  

7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;  

8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista;  

9. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da 
entidade  promotora da licitação;  

10. o e-mail: , como sendo o oficial da licitante para recebimento de comunicações, 
convocações e notificações.  

11. que caso vencedora os dados do representante legal da licitante que deverão constar na 
minuta do contrato para formalização são:  

 

Nome : , CPF: , RG: .  

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 

 



 

 
 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2026 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: sediada à Rua, n.º , com sede na Cidade de , 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº e de CPF nº................................... DECLARA para todos os fins sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar 
nº123/12006. DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de janeiro de 2006.  

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de XXXXXXXXXXX de 2026. 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 
jurídica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2026 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO Nº ....../2026 

PROCESSO ADM. Nº 828/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2026 

 

O MUNICÍPIO DE AVELINÓPOLIS, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ (MF) sob N.º ......................., sediada na Rua -----------------------------
----------------------, Avelinópolis - GO, neste ato representada pelo senhor, ..........................., 
brasileiro, inscrito no CPF nº ---------------------------------- e portador do RG Sob o nº--------
-----------------------------------, residente e domiciliado na cidade de 
................................................................,, Estado do ................................................................,, no gozo de 
seus plenos direitos doravante denominado de CONTRATANTE e de outro 
................................................................, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 
................................., estabelecida na....................................................... Neste ato representado pelo 
Sr..............................................................................., residente e domiciliado 
na............................................................................. Doravante designada simplesmente 
CONTRATADO.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente instrumento contratual está fundamentado no 
Pregão Presencial nº__2026 com fulcro na lei de licitações e contratos administrativos nº. 
14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto municipal nº__ /2021 que regulamenta aplicação 
da lei 14.133/2021 no âmbito do município de Avelinópolis (se houver), nos princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e nas cláusulas que 
seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

contratação, sob demanda, de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2026, dos alunos matriculados na rede pública 
municipal e estadual de ensino, conforme especificações constantes nas planilhas e Termo 
de Referência – Anexo I, do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

LOTE SEQUÊNCIA 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS  

3.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 dias após a execução dos serviços 
prestados e da nota fiscal;  

3.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o CONTRATADO deverá 
fazer constar na nota fiscal, o número do contrato ou do documento hábil com a descrição 



 

 
 

do objeto, sem rasura, em nome da CONTRATANTE, o número de sua conta bancária, o 
nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela 
remuneração apurada.  

3.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável da solicitação e o 
pagamento ficará pendente até que aquela providencie as devidas correções. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE;  

3.4. É obrigação do CONTRATADO de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme art. 92º, 
inciso XVI da lei nº. 14.133/2021.  

3.5. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em nome do 
CONTRATADO.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  

4.1. Trata-se da contratação, sob demanda, de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2026, destinada ao atendimento dos 
alunos matriculados na rede pública municipal e estadual de ensino, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e ao dever constitucional de garantia 
de acesso à educação básica gratuita e de qualidade. 

4.2. Os serviços deverão ser executados conforme as rotas, itinerários e quantitativos 
definidos nas planilhas constantes do Documento de Formalização da Demanda – DFD e 
do Termo de Referência. 

4.2.1. Deverão ser rigorosamente observados o calendário escolar e os horários de início 
e término das aulas, assegurando que os alunos cheguem às unidades escolares antes do 
início das atividades e retornem somente após o seu encerramento. 

4.3. Os veículos utilizados na prestação dos serviços não poderão possuir idade de 
fabricação superior a 15 (quinze) anos durante toda a vigência contratual. 

4.3.1. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso, conservação, 
funcionamento, limpeza e abastecimento, garantindo segurança, conforto e regularidade 
na prestação dos serviços. 

4.3.2. A Contratada deverá manter toda a frota, equipamentos e materiais necessários à 
execução dos serviços em condições adequadas de manutenção preventiva e corretiva. 

4.3.3. Em caso de avaria ou indisponibilidade de qualquer veículo, a Contratada deverá 
providenciar sua imediata substituição, de modo a não interromper a execução dos 
serviços na respectiva rota. 

4.3.4. Fica vedada a utilização de inscrições, anúncios, painéis ou quaisquer elementos que 
prejudiquem a visibilidade nas áreas envidraçadas dos veículos. 



 

 
 

4.4. Os veículos deverão possuir capacidade compatível com o número de alunos por rota, 
conforme estabelecido no Termo de Referência, devendo a Contratada adequar a frota 
sempre que houver alteração da demanda. 

4.4.1. Todos os veículos deverão estar devidamente identificados com o dístico 
“ESCOLAR” nas laterais e na parte traseira, bem como conter identificação visível da 
Administração Contratante. 

4.5. Os veículos deverão atender integralmente às disposições do Código de Trânsito 
Brasileiro, às normas do CONTRAN/DENATRAN e à Portaria DETRAN nº 1.153/2002, 
bem como demais legislações aplicáveis. 

4.5.1. Os veículos deverão possuir todas as licenças, autorizações e laudos exigidos por lei 
para a execução dos serviços. 

4.5.2. Será obrigatória a realização de inspeção veicular inicial e periódica, no mínimo 
semestral, pelo órgão competente de trânsito, para verificação das condições de 
segurança e trafegabilidade, com emissão do respectivo laudo comprobatório. 

4.6. Os condutores deverão possuir habilitação compatível com a categoria do veículo, 
bem como atender a todos os requisitos previstos na legislação de trânsito para o 
transporte escolar. 

4.6.1. Será obrigatória a comprovação de curso específico para condutores de transporte 
escolar, conforme disposto no Código de Trânsito Brasileiro. 

4.7. Os itinerários das rotas poderão ser alterados conforme a necessidade da 
Administração, sendo formalizados por meio de termos aditivos. 

4.7.1. A quilometragem das rotas será definida semestralmente e mantida durante o 
respectivo período para fins de apuração e pagamento. 

4.8. O serviço deverá assegurar a pontualidade no embarque e desembarque dos alunos, 
não sendo permitido tempo de espera superior a 15 (quinze) minutos após os horários 
estabelecidos. 

4.8.1. O pagamento será realizado com base no percurso efetivamente executado com 
alunos, considerando-se o trajeto entre o primeiro ponto de embarque e a unidade 
escolar, e vice-versa. 

4.8.2. Em casos excepcionais de extensão das atividades escolares, a Contratada deverá 
ser previamente comunicada, por escrito, pela Secretaria Municipal de Educação. 

4.9. A Contratada deverá garantir a continuidade, regularidade, segurança e eficiência dos 
serviços, mantendo estrutura operacional adequada e veículos reserva suficientes para o 
pleno atendimento da demanda. 

4.10. A execução dos serviços deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, 
segurança, economicidade e continuidade do serviço público, assegurando o pleno 
atendimento aos alunos da rede pública de ensino. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (A)  

As obrigações da CONTRATADO (A):  

5.1. Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as 
disposições contidas neste termo;  



 

 
 

5.2. Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a 
partir da data de assinatura do Contrato, de forma regular sem interrupções, observando 
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;  

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente termo, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;  

5.4. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações 
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor 
faturado;  

5.5. Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;  

5.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por 
ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;  

5.7. A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;  

5.8. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para 
o fornecimento contratado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

As obrigações da CONTRATANTE:  

6.1. Trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte escolar visando atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação 
e seu dever constitucional de garantir educação básica de qualidade e de forma gratuita.  

6.2. Para execução dos serviços será necessário que:   

6.2.1. O veículo não poderá operar com idade de fabricação superior a 15 (quinze) anos, 
durante todo o período a contratação. 

6.2.2. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela 
ROTA. 

6.2.3. A Contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços que devem estar em perfeitas 
condições de limpeza, uso e manutenção necessárias à execução dos serviços. 

6.2.4. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo 
CONTRAN/ DENATRAN e Portaria DETRAN nº 1153, de 26/08/2002. 

6.2.5. Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de 
segurança, bem como as condições de trafegabilidade do veículo, que expedirá documento 
comprobatório de inspeção. 

6.2.6. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas 
áreas envidraçadas do veículo.   

6.2.7. Será necessário Curso de Motorista de Transporte Escolar, bem como as condições 
estabelecidas no Capítulo XIII do Código de Trânsito Brasileiro para o veículo, no 
momento da assinatura do contrato.  



 

 
 

6.3. A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando o 
horário de início e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos 
não sejam prejudicados em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o 
horário do início das aulas e recolhidos somente após o término das mesmas. 

6.4. Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, 
que serão transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, dentro das 
rotas estabelecidas neste edital. 

6.5. Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas se estendam após 
o horário costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por 
escrito pela SME. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

8.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas 
conforme o art. 124 da lei 14.133/2021;  

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento) conforme art. 125 da lei 14.133/2021;  

8.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês conforme art. 132 da lei 
14.133/2021.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentária:  

10.10.12.361.49.2.021.339039.05 FICHA 86 FONTE 101 

10.10.12.361.49.2.021.339039.05 FICHA 86 FONTE 124 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As infrações e sanções administrativas serão aplicadas ao contratado conforme o 
previsto nos artigos 155 e 156 da lei nº 14. 133/2021;  

10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 Lei nº 14.133/2021, 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 



 

 
 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir;  

10.3. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere ao item anterior será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade.  

 

CLÁUSULA ONZE - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do art. 156 da Lei 
14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação conforme art. 166 da lei 14.133/2021;  

11.2. O recurso de que trata o item anterior será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos;  

11.3. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da lei 14.133/2021 caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento conforme art. 167 da lei 14.133/2021;  

11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente conforme 
art. 168 da lei 14.133/2021;  

11.5. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 
de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias.  

 

CLÁUSULA DOZE - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS  

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021. Os 
casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA TREZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO A execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição, conforme o disposto no art. 117 da lei 14.133/2021.  

 



 

 
 

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO  

14.1. Para a eficácia da contratação a mesma deverá ser publicada conforme segue: 

14.2. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 
no PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua 
publicação no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de sua tempestiva 
disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas 
local, se houver; 

14.3. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 
no PNCP se referir à inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade 
dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência 
do Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de 
contratações do Tribunal de Contas local, se houver.  

 

CLÁUSULA QUINZE - DISPOSIÇÕES FINAIS  

Fica eleito o Foro da Comarca de Anicuns- GO, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento deste instrumento.  

 

E, por estarem assim justas e acertadas, celebram o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual vai assinado pelas partes, 
às quais se obrigam a cumpri-lo.  

 

Avelinópolis, Estado de Goiás, ........ de ............... de .............  

CONTRATANTE: .........................................................................................................  

CONTRATADA:..........................................................................................................  

TESTEMUNHAS 

1) NOME 

CPF.: 

2) NOME 

CPF: 

 

 

 

 

 


